
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, para vedar a 
exploração econômica pelo condenado 
de obra intelectual relacionada ao 
crime por ele praticado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.610, de 19 de 

fevereiro de 1998, para vedar a exploração econômica pelo 

condenado de obra intelectual relacionada ao crime por ele 

praticado. 

Art. 2º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar acrescida do seguinte Título VII-A: 

“Título VII-A 

Da Vedação à Exploração Econômica pelo Condenado de 

Obra Intelectual relacionada ao Crime Praticado 

Art. 111-A. Ao condenado é vedado o 

recebimento de quaisquer valores decorrentes da 

criação, da distribuição ou da comunicação ao 

público de obra intelectual relacionada ao crime 

por ele praticado. 

Parágrafo único. Recebido qualquer valor 

pelo condenado, os herdeiros ou a vítima poderão, 

em processo de natureza cível, requerer dele ou do 

responsável pelo pagamento o valor correspondente 

mais danos morais, independentemente de qualquer 

reparação já efetuada pelos prejuízos decorrentes 

da infração penal.” 

ssinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta, 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.c mara.leg.br, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de março de 2026. 

HUGO MOTTA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 179/2026/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.912, de 

2023, da Camara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, para vedar a exploragdo econdmica pelo condenado de obra intelectual 
relacionada ao crime por ele praticado”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretario 
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